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TERMO ADITIVO Nº 08.170.064/2012-J

 

 

 

DÉCIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE A
EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A -
TRENSURB E CONSÓRCIO FROTAPOA (ALSTOM BRASIL
ENERGIA E TRANSPORTE LTDA. E CAF BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S/A)

 

 

Pelo presente Termo Aditivo ao contrato em epígrafe, de um lado a EMPRESA DE TRENS URBANOS
DE PORTO ALEGRE S/A - TRENSURB , sociedade de economia mista, vinculada ao Ministério das
Cidades, com sede na Av. Ernesto Neugebauer, 1985, nesta capital, inscrita no CGC/MF, sob n.º
90.976.853/0001-56, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelos Diretores-
Presidente e de Administração e Finanças, respectivamente PEDRO BISCH NETO e GERALDO LUÍS
FELIPPE, e ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado
com sede na Rua Virgílio Wey, nº 150, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 88.309.620/0001-58, e
estabelecimento filial na ESTM do Pinhão, 2801, Pinhão, Taubaté/SP, CEP 12051-573, inscrita no CNPJ sob
o nº 88.309.620/0032-54, inscrição estadual 688.337.711.116 e NIRE 35.904.883.956, representada neste
ato por seu representante legal, Sr. MICHEL BOCCACCIO, brasileiro, divorciado, empresário, portador do
RG nº 34.653.465-3, inscrito no CPF/MF sob o nº 174.864.938-88, com endereço comercial na Rua Virgílio
Wey, nº 150, São Paulo/SP e CAF BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A , pessoa jurídica de direito
privado com sede na Rua Tabapuã, n.º 81, 10º andar, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.º 02.430.238/0001-82, e estabelecimento filial na Av. Ytamaraka s/n Gleba A – Sitio Santana Boa
Vista, Hortolândia, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 024.302.38/0006-97, representada neste
ato por seu representante legal Sr. RENATO DE SOUZA MEIRELLES, brasileiro, casado, engenheiro civil,
portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.382.011 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º022.833.718-64,
com endereço comercial na Rua Tabapuã, n.º 81, 10º andar, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, ambas
compondo o CONSÓRCIO FROTA POA , firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato nº
08.170.064/2012, com base no art. 65, inciso II, “b”, art. 57, § 1º, inciso II, da Lei 8.666/93, justificativas
técnica e administrativa, conforme cláusulas que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da Prorrogação Contratual
Tendo em vista a necessidade de extensão do prazo contratual para a resolução de pendências mútuas, as
partes têm entre si acordado estender a vigência contratual por 30 (trinta) dias, a contar de 27 de fevereiro de
2021.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Dos Recursos Financeiros
Tendo em vista as razões da prorrogação contratual, consubstanciada nos motivos acima relatados, o presente
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instrumento não importa em qualquer contraprestação pecuniária adicional pela TRENSURB, importando
apenas no vínculo contratual para a consecução do objeto nos moldes previstos no Edital, descabendo
suplementação de recursos financeiros.

 

CLAUSULA TERCEIRA – Da Ratificação
Este é o décimo Termo Aditivo ao contrato originário, permanecendo inalteradas e ratificadas todas as demais
condições e disposições do instrumento principal, que não tenham sido expressamente modificadas pelo
presente aditamento.

 

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente eletronicamente, nos termos das normas
internas e legais.

 

Documento assinado eletronicamente por MICHEL BOCCACCIO, Usuário Externo em
26/02/2021, às 15:17, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104,
NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

Documento assinado eletronicamente por Renato de Souza Meirelles Neto, Usuário Externo
em 26/02/2021, às 15:29, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-
104, NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Luis Felippe , Diretor de Administração e
Finanças  em 26/02/2021, às 15:41, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB -
NPG-ORG-104, NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

Documento assinado eletronicamente por Pedro de Souza Bisch Neto, Diretor Presidente  em
26/02/2021, às 16:11, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104,
NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

Documento assinado eletronicamente por Carla Rosane Pesegoginski Garcia, Gerente  em
26/02/2021, às 16:19, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104,
NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trensurb.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0311251
e o código CRC 1FA8D02C.

0000958.00002274/2020-86 0311251v2
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TERMO ADITIVO Nº 08.170.064/2012-K

 

 

 

DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO
ENTRE A EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S/A - TRENSURB E CONSÓRCIO FROTAPOA (ALSTOM BRASIL
ENERGIA E TRANSPORTE LTDA. E CAF BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S/A)

 

 

Pelo presente Termo Aditivo ao contrato em epígrafe, de um lado a EMPRESA DE TRENS URBANOS
DE PORTO ALEGRE S/A - TRENSURB , sociedade de economia mista, vinculada ao Ministério das
Cidades, com sede na Av. Ernesto Neugebauer, 1985, nesta capital, inscrita no CGC/MF, sob n.º
90.976.853/0001-56, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelos Diretores-
Presidente e de Administração e Finanças, respectivamente PEDRO BISCH NETO e GERALDO LUÍS
FELIPPE, e ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado
com sede na Rua Virgílio Wey, nº 150, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 88.309.620/0001-58, e
estabelecimento filial na ESTM do Pinhão, 2801, Pinhão, Taubaté/SP, CEP 12051-573, inscrita no CNPJ sob
o nº 88.309.620/0032-54, inscrição estadual 688.337.711.116 e NIRE 35.904.883.956, representada neste
ato por seu representante legal, Sr. MICHEL BOCCACCIO, brasileiro, divorciado, empresário, portador do
RG nº 34.653.465-3, inscrito no CPF/MF sob o nº 174.864.938-88, com endereço comercial na Rua Virgílio
Wey, nº 150, São Paulo/SP e CAF BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A , pessoa jurídica de direito
privado com sede na Rua Tabapuã, n.º 81, 10º andar, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF
sob o n.º 02.430.238/0001-82, e estabelecimento filial na Av. Ytamaraka s/n Gleba A – Sitio Santana Boa
Vista, Hortolândia, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 024.302.38/0006-97, representada neste
ato por seu representante legal Sr. RENATO DE SOUZA MEIRELLES, brasileiro, casado, engenheiro civil,
portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.382.011 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º022.833.718-64,
com endereço comercial na Rua Tabapuã, n.º 81, 10º andar, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, ambas
compondo o CONSÓRCIO FROTA POA , firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato nº
08.170.064/2012, com base no art. 65, inciso II, “b”, art. 57, § 1º, inciso II, da Lei 8.666/93, justificativas
técnica e administrativa, conforme cláusulas que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da Prorrogação Contratual
Tendo em vista a necessidade de extensão do prazo contratual para a resolução de pendências mútuas, as
partes têm entre si acordado estender a vigência contratual por 60 (sessenta) dias, a contar de 29 de março de
2021.

 

Termo Aditivo 08.170.064/2012-K (0315065)         SEI 0000958.00002274/2020-86 / pg. 46



CLÁUSULA SEGUNDA - Dos Recursos Financeiros
Tendo em vista as razões da prorrogação contratual, consubstanciada nos motivos acima relatados, o presente
instrumento não importa em qualquer contraprestação pecuniária adicional pela TRENSURB, importando
apenas no vínculo contratual para a consecução do objeto nos moldes previstos no Edital, descabendo
suplementação de recursos financeiros.

 

CLAUSULA TERCEIRA – Da Ratificação
Este é o décimo primeiro Termo Aditivo ao contrato originário, permanecendo inalteradas e ratificadas todas
as demais condições e disposições do instrumento principal, que não tenham sido expressamente modificadas
pelo presente aditamento.

 

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente eletronicamente, nos termos das normas
internas e legais.

Documento assinado eletronicamente por MICHEL BOCCACCIO, Usuário Externo em
19/03/2021, às 14:15, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104,
NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

Documento assinado eletronicamente por Renato de Souza Meirelles Neto, Usuário Externo
em 24/03/2021, às 20:33, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-
104, NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

Documento assinado eletronicamente por Carla Rosane Pesegoginski Garcia, Gerente  em
25/03/2021, às 13:51, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104,
NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Luis Felippe , Diretor de Administração e
Finanças  em 25/03/2021, às 14:05, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB -
NPG-ORG-104, NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

Documento assinado eletronicamente por Pedro de Souza Bisch Neto, Diretor Presidente  em
26/03/2021, às 10:27, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104,
NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trensurb.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0315065
e o código CRC 448DBB3C.

0000958.00002274/2020-86 0315065v3

Termo Aditivo 08.170.064/2012-K (0315065)         SEI 0000958.00002274/2020-86 / pg. 47



EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
Avenida Ernesto Neugebauer, 1985 - Bairro Humaitá - CEP 90250-140 - Porto Alegre - RS - www.trensurb.gov.br

PROCESSO: 0000958.00002274/2020-86

TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 08.170.064/2012-L

 

 

DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO
ENTRE A EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S/A - TRENSURB E CONSÓRCIO FROTAPOA (ALSTOM BRASIL
ENERGIA E TRANSPORTE LTDA. E CAF BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S/A)

 

 

Pelo presente Termo Aditivo ao contrato em epígrafe, de um lado a EMPRESA DE TRENS URBANOS
DE PORTO ALEGRE S/A - TRENSURB , sociedade de economia mista, vinculada ao Ministério das
Cidades, com sede na Av. Ernesto Neugebauer, 1985, nesta capital, inscrita no CGC/MF, sob n.º
90.976.853/0001-56, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelos Diretores-
Presidente e de Administração e Finanças, respectivamente PEDRO BISCH NETO e GERALDO LUÍS
FELIPPE, e ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado
com sede na Rua Virgílio Wey, nº 150, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 88.309.620/0001-58, e
estabelecimento filial na ESTM do Pinhão, 2801, Pinhão, Taubaté/SP, CEP 12051-573, inscrita no CNPJ sob
o nº 88.309.620/0032-54, inscrição estadual 688.337.711.116 e NIRE 35.904.883.956, representada neste
ato por seu Procurador, Sr. PIERRE-EMMANUEL JULIEN ALBERT BERCAIRE, brasileiro, casado,
advogado, portador da OAB/SP nº 230.916, inscrito no CPF/MF sob o nº 053.088.777-00, com endereço
comercial na Rua Virgílio Wey, nº 150, São Paulo/SP e CAF BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A ,
pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua Tabapuã, n.º 81, 10º andar, Bairro Itaim Bibi, São
Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.430.238/0001-82, e estabelecimento filial na Av. Ytamaraka s/n
Gleba A – Sitio Santana Boa Vista, Hortolândia, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º
024.302.38/0006-97, representada neste ato por seu representante legal Sr. RENATO DE SOUZA
MEIRELLES, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade RG n.º 6.382.011
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º022.833.718-64, com endereço comercial na Rua Tabapuã, n.º 81,
10º andar, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, ambas compondo o CONSÓRCIO FROTA POA , firmam o
presente Termo Aditivo ao Contrato nº 08.170.064/2012, com base no art. 65, inciso II, “b”, art. 57, § 1º,
inciso II, da Lei 8.666/93, justificativas técnica e administrativa, conforme cláusulas que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da Prorrogação Contratual
Tendo em vista a necessidade de extensão do prazo contratual para a resolução de pendências mútuas, as
partes têm entre si acordado estender a vigência contratual por 60 (sessenta) dias, a contar de 28 de maio de
2021.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Dos Recursos Financeiros
Tendo em vista as razões da prorrogação contratual, consubstanciada nos motivos acima relatados, o presente
instrumento não importa em qualquer contraprestação pecuniária adicional pela TRENSURB, importando
apenas no vínculo contratual para a consecução do objeto nos moldes previstos no Edital, descabendo
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apenas no vínculo contratual para a consecução do objeto nos moldes previstos no Edital, descabendo
suplementação de recursos financeiros.

 

CLAUSULA TERCEIRA – Da Ratificação
Este é o décimo segundo Termo Aditivo ao contrato originário, permanecendo inalteradas e ratificadas todas
as demais condições e disposições do instrumento principal, que não tenham sido expressamente modificadas
pelo presente aditamento.

 

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente eletronicamente, nos termos das normas
internas e legais.

Documento assinado eletronicamente por PIERRE-EMMANUEL JULIEN ALBERT
BERCAIRE, Usuário Externo em 26/05/2021, às 18:16, conforme Normas de Procedimentos
Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104, NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

Documento assinado eletronicamente por Renato de Souza Meirelles Neto, Usuário Externo
em 26/05/2021, às 19:12, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-
104, NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

Documento assinado eletronicamente por Carla Rosane Pesegoginski Garcia, Gerente  em
27/05/2021, às 10:54, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104,
NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Luis Felippe , Diretor de Administração e
Finanças  em 27/05/2021, às 14:25, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB -
NPG-ORG-104, NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

Documento assinado eletronicamente por Pedro de Souza Bisch Neto, Diretor Presidente  em
27/05/2021, às 14:34, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104,
NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trensurb.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0327846
e o código CRC 3A5482EC.

0000958.00002274/2020-86 0327846v2
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EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
Avenida Ernesto Neugebauer, 1985 - Bairro Humaitá - CEP 90250-140 - Porto Alegre - RS - www.trensurb.gov.br

PROCESSO: 0000958.00002274/2020-86

TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 08.170.064/2012-N

 

 

DÉCIMO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO
ENTRE A EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S/A - TRENSURB E CONSÓRCIO FROTAPOA (ALSTOM BRASIL
ENERGIA E TRANSPORTE LTDA. E CAF BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S/A)

 

 

Pelo presente Termo Aditivo ao contrato em epígrafe, de um lado a EMPRESA DE TRENS URBANOS
DE PORTO ALEGRE S/A - TRENSURB , sociedade de economia mista, vinculada ao Ministério das
Cidades, com sede na Av. Ernesto Neugebauer, 1985, nesta capital, inscrita no CGC/MF, sob n.º
90.976.853/0001-56, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelos Diretores-
Presidente e de Administração e Finanças, respectivamente PEDRO BISCH NETO e GERALDO LUÍS
FELIPPE, e ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado
com sede na Rua Virgílio Wey, nº 150, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 88.309.620/0001-58, e
estabelecimento filial na ESTM do Pinhão, 2801, Pinhão, Taubaté/SP, CEP 12051-573, inscrita no CNPJ sob
o nº 88.309.620/0032-54, inscrição estadual 688.337.711.116 e NIRE 35.904.883.956, representada neste
ato por seu Procurador, Sr. PIERRE-EMMANUEL JULIEN ALBERT BERCAIRE, brasileiro, casado,
advogado, portador da OAB/SP nº 230.916, inscrito no CPF/MF sob o nº 053.088.777-00, com endereço
comercial na Rua Virgílio Wey, nº 150, São Paulo/SP e CAF BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A ,
pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua Tabapuã, n.º 81, 7º andar, Bairro Itaim Bibi, São
Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.430.238/0001-82, e estabelecimento filial na Av. Ytamaraka s/n
Gleba A – Sitio Santana Boa Vista, Hortolândia, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º
024.302.38/0006-97, representada neste ato por seu representante legal Sr. UNAI ETXARRI MORAZA,
espanhol, casado, engenheiro mecânico, portador do passaporte PAA628884, inscrito no CPF/MF sob o n.º
717.251.251-02, com endereço comercial na Rua Tabapuã, n.º 81, 7º andar, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP,
ambas compondo o CONSÓRCIO FROTA POA , firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato nº
08.170.064/2012, com base no art. 65, inciso II, “b”, art. 57, § 1º, inciso II, da Lei 8.666/93, justificativas
técnica e administrativa, conforme cláusulas que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da Prorrogação Contratual
Tendo em vista a necessidade de extensão do prazo contratual para a resolução de pendências mútuas, as
partes têm entre si acordado estender a vigência contratual por 90 (noventa) dias, a contar de 25 de outubro
de 2021.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Dos Recursos Financeiros
Tendo em vista as razões da prorrogação contratual, consubstanciada nos motivos acima relatados, o presente
instrumento não importa em qualquer contraprestação pecuniária adicional pela TRENSURB, importando
apenas no vínculo contratual para a consecução do objeto nos moldes previstos no Edital, descabendo
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apenas no vínculo contratual para a consecução do objeto nos moldes previstos no Edital, descabendo
suplementação de recursos financeiros.

 

CLAUSULA TERCEIRA – Da Ratificação
Este é o décimo quarto Termo Aditivo ao contrato originário, permanecendo inalteradas e ratificadas todas as
demais condições e disposições do instrumento principal, que não tenham sido expressamente modificadas
pelo presente aditamento.

 

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente eletronicamente, nos termos das normas
internas e legais.

Documento assinado eletronicamente por PIERRE-EMMANUEL JULIEN ALBERT
BERCAIRE, Usuário Externo em 20/10/2021, às 08:50, conforme Normas de Procedimentos
Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104, NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

Documento assinado eletronicamente por Unai Etxarri Moraza, Usuário Externo em
20/10/2021, às 12:39, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104,
NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

Documento assinado eletronicamente por Zilba Maria Verza da Rosa, Gerente  em 20/10/2021,
às 14:00, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104, NPG-TDI-
201 e NPG-PES-701.

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Luis Felippe , Diretor de Administração e
Finanças  em 20/10/2021, às 17:11, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB -
NPG-ORG-104, NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

Documento assinado eletronicamente por Pedro de Souza Bisch Neto, Diretor Presidente  em
22/10/2021, às 11:13, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104,
NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trensurb.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0357873
e o código CRC DFF9525D.

0000958.00002274/2020-86 0357873v3
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EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
Avenida Ernesto Neugebauer, 1985 - Bairro Humaitá - CEP 90250-140 - Porto Alegre - RS - www.trensurb.gov.br

PROCESSO: 0000958.00002274/2020-86

TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 08.170.064/2012-O

 

 

DÉCIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO
ENTRE A EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S/A - TRENSURB E CONSÓRCIO FROTAPOA (ALSTOM BRASIL
ENERGIA E TRANSPORTE LTDA. E CAF BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S/A)

 

 

Pelo presente Termo Aditivo ao contrato em epígrafe, de um lado a EMPRESA DE
TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A - TRENSURB , sociedade de economia mista, vinculada
ao Ministério das Cidades, com sede na Av. Ernesto Neugebauer, 1985, nesta capital, inscrita no CGC/MF,
sob n.º 90.976.853/0001-56, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelos
Diretores-Presidente e de Administração e Finanças, respectivamente PEDRO BISCH NETO e GERALDO
LUÍS FELIPPE, e ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA , pessoa jurídica de direito
privado com sede na Rua Virgílio Wey, nº 150, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
88.309.620/0001-58, e estabelecimento filial na ESTM do Pinhão, 2801, Pinhão, Taubaté/SP, CEP 12051-
573, inscrita no CNPJ sob o nº 88.309.620/0032-54, inscrição estadual 688.337.711.116 e NIRE
35.904.883.956, representada neste ato por seu Procurador, Sr. PIERRE-EMMANUEL JULIEN ALBERT
BERCAIRE, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/SP nº 230.916, inscrito no CPF/MF sob o nº
053.088.777-00, com endereço comercial na Rua Virgílio Wey, nº 150, São Paulo/SP e CAF BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua Tabapuã, n.º 81, 7º
andar, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.430.238/0001-82, e
estabelecimento filial na Av. Ytamaraka s/n Gleba A – Sitio Santana Boa Vista, Hortolândia, São Paulo/SP,
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 024.302.38/0006-97, representada neste ato por seu representante legal Sr.
UNAI ETXARRI MORAZA, espanhol, casado, engenheiro mecânico, portador do passaporte PAA628884,
inscrito no CPF/MF sob o n.º 717.251.251-02, com endereço comercial na Rua Tabapuã, n.º 81, 7º andar,
Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, ambas compondo o CONSÓRCIO FROTA POA , firmam o presente
Termo Aditivo ao Contrato nº 08.170.064/2012, com base no art. 65, inciso II, “b”, art. 57, § 1º, inciso II, da
Lei 8.666/93, justificativas técnica e administrativa, conforme cláusulas que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da Prorrogação Contratual
Tendo em vista a necessidade de extensão do prazo contratual para a resolução de

pendências mútuas, as partes têm entre si acordado estender a vigência contratual por 120 (cento e vinte) dias,
a contar de 23 de janeiro de 2022.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Dos Recursos Financeiros
Tendo em vista as razões da prorrogação contratual, consubstanciada nos motivos acima

relatados, o presente instrumento não importa em qualquer contraprestação pecuniária adicional pela
TRENSURB, importando apenas no vínculo contratual para a consecução do objeto nos moldes previstos no

Termo Aditivo 08.170.064/2012-O (0376010)         SEI 0000958.00002274/2020-86 / pg. 1



Edital, descabendo suplementação de recursos financeiros.

 

CLAUSULA TERCEIRA – Da Ratificação
Este é o décimo quinto Termo Aditivo ao contrato originário, permanecendo inalteradas e

ratificadas todas as demais condições e disposições do instrumento principal, que não tenham sido
expressamente modificadas pelo presente aditamento.

 

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente eletronicamente, nos termos
das normas internas e legais.

Documento assinado eletronicamente por PIERRE-EMMANUEL JULIEN ALBERT
BERCAIRE, Usuário Externo em 20/01/2022, às 11:13, conforme Normas de Procedimentos
Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104, NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

Documento assinado eletronicamente por Unai Etxarri Moraza, Usuário Externo em
20/01/2022, às 15:23, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104,
NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

Documento assinado eletronicamente por Zilba Maria Verza da Rosa, Gerente  em 20/01/2022,
às 15:43, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104, NPG-TDI-
201 e NPG-PES-701.

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Luis Felippe , Diretor de Administração e
Finanças  em 20/01/2022, às 15:55, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB -
NPG-ORG-104, NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

Documento assinado eletronicamente por Pedro de Souza Bisch Neto, Diretor Presidente  em
20/01/2022, às 16:57, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104,
NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trensurb.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0376010
e o código CRC 8538F996.
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EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
Avenida Ernesto Neugebauer, 1985 - Bairro Humaitá - CEP 90250-140 - Porto Alegre - RS - www.trensurb.gov.br

PROCESSO: 0000958.00002274/2020-86

TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 08.170.064/2012-P

 

 

DÉCIMO SEXTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO
ENTRE A EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S/A - TRENSURB E CONSÓRCIO FROTAPOA (ALSTOM BRASIL
ENERGIA E TRANSPORTE LTDA. E CAF BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S/A)

 

 

Pelo presente Termo Aditivo ao contrato em epígrafe, de um lado a EMPRESA DE
TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A - TRENSURB , sociedade de economia mista, vinculada
ao Ministério das Cidades, com sede na Av. Ernesto Neugebauer, 1985, nesta capital, inscrita no CGC/MF,
sob n.º 90.976.853/0001-56, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelos
Diretores-Presidente e de Administração e Finanças, respectivamente PEDRO BISCH NETO e GERALDO
LUÍS FELIPPE, e ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA , pessoa jurídica de direito
privado com sede na Rua Virgílio Wey, nº 150, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
88.309.620/0001-58, e estabelecimento filial na ESTM do Pinhão, 2801, Pinhão, Taubaté/SP, CEP 12051-
573, inscrita no CNPJ sob o nº 88.309.620/0032-54, inscrição estadual 688.337.711.116 e NIRE
35.904.883.956, representada neste ato por seu Procurador, Sr. PIERRE-EMMANUEL JULIEN ALBERT
BERCAIRE, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/SP nº 230.916, inscrito no CPF/MF sob o nº
053.088.777-00, com endereço comercial na Rua Virgílio Wey, nº 150, São Paulo/SP e CAF BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua Tabapuã, n.º 81, 7º
andar, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.430.238/0001-82, e
estabelecimento filial na Av. Ytamaraka s/n Gleba A – Sitio Santana Boa Vista, Hortolândia, São Paulo/SP,
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 024.302.38/0006-97, representada neste ato por seu representante legal Sr.
UNAI ETXARRI MORAZA, espanhol, casado, engenheiro mecânico, portador do passaporte PAA628884,
inscrito no CPF/MF sob o n.º 717.251.251-02, com endereço comercial na Rua Tabapuã, n.º 81, 7º andar,
Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, ambas compondo o CONSÓRCIO FROTA POA , firmam o presente
Termo Aditivo ao Contrato nº 08.170.064/2012, com base no art. 65, inciso II, “b”, art. 57, § 1º, inciso II, da
Lei 8.666/93, justificativas técnica e administrativa, conforme cláusulas que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da Prorrogação Contratual
Tendo em vista a necessidade de extensão do prazo contratual para a resolução de

pendências mútuas, as partes têm entre si acordado estender a vigência contratual por 90 (noventa) dias, a
contar de 23 de maio de 2022.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Dos Recursos Financeiros
Tendo em vista as razões da prorrogação contratual, consubstanciada nos motivos acima

relatados, o presente instrumento não importa em qualquer contraprestação pecuniária adicional pela
TRENSURB, importando apenas no vínculo contratual para a consecução do objeto nos moldes previstos no
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TRENSURB, importando apenas no vínculo contratual para a consecução do objeto nos moldes previstos no
Edital, descabendo suplementação de recursos financeiros.

 

CLAUSULA TERCEIRA – Da Ratificação
Este é o décimo sexto Termo Aditivo ao contrato originário, permanecendo inalteradas e

ratificadas todas as demais condições e disposições do instrumento principal, que não tenham sido
expressamente modificadas pelo presente aditamento.

 

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente eletronicamente, nos termos
das normas internas e legais.

Documento assinado eletronicamente por PIERRE-EMMANUEL JULIEN ALBERT
BERCAIRE, Usuário Externo em 17/05/2022, às 14:19, conforme Normas de Procedimentos
Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104, NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

Documento assinado eletronicamente por Unai Etxarri Moraza, Usuário Externo em
18/05/2022, às 15:22, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104,
NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

Documento assinado eletronicamente por Zilba Maria Verza da Rosa, Gerente  em 18/05/2022,
às 15:46, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104, NPG-TDI-
201 e NPG-PES-701.

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Luis Felippe , Diretor de Administração e
Finanças  em 19/05/2022, às 11:02, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB -
NPG-ORG-104, NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

Documento assinado eletronicamente por Pedro de Souza Bisch Neto, Diretor Presidente  em
20/05/2022, às 12:18, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104,
NPG-TDI-201 e NPG-PES-701.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trensurb.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0405028
e o código CRC A52A8402.
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EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
Avenida Ernesto Neugebauer, 1985 - Bairro Humaitá - CEP 90250-140 - Porto Alegre - RS - www.trensurb.gov.br 

PROCESSO: 0000958.00002274/2020-86

TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 08.170.064/2012-Q

 

 

DÉCIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO
ENTRE A EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S/A - TRENSURB E CONSÓRCIO FROTAPOA (ALSTOM BRASIL
ENERGIA E TRANSPORTE LTDA. E CAF BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S/A)

 

 
Pelo presente Termo Aditivo ao contrato em epígrafe, de um lado a EMPRESA DE TRENS URBANOS
DE PORTO ALEGRE S/A - TRENSURB, sociedade de economia mista, vinculada ao Ministério das
Cidades, com sede na Av. Ernesto Neugebauer, 1985, nesta capital, inscrita no CGC/MF, sob n.º
90.976.853/0001-56, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelos Diretores-
Presidente Substituto e de Operações, respectivamente GERALDO LUÍS FELIPPE e NELSON LÍDIO
NUNES, e ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA, pessoa jurídica de direito privado
com sede na Rua Virgílio Wey, nº 150, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 88.309.620/0001-58, e
estabelecimento filial na ESTM do Pinhão, 2801, Pinhão, Taubaté/SP, CEP 12051-573, inscrita no CNPJ
sob o nº 88.309.620/0032-54, inscrição estadual 688.337.711.116 e NIRE 35.904.883.956, representada
neste ato por seu Procurador, Sr. PIERRE-EMMANUEL JULIEN ALBERT BERCAIRE, brasileiro,
casado, advogado, portador da OAB/SP nº 230.916, inscrito no CPF/MF sob o nº 053.088.777-00, com
endereço comercial na Rua Virgílio Wey, nº 150, São Paulo/SP e CAF BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S/A, pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua Tabapuã, n.º 81, 7º andar, Bairro
Itaim Bibi, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.430.238/0001-82, e estabelecimento filial na
Av. Ytamaraka s/n Gleba A – Sitio Santana Boa Vista, Hortolândia, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF
sob o n.º 024.302.38/0006-97, representada neste ato por seu representante legal Sr. UNAI ETXARRI
MORAZA, espanhol, casado, engenheiro mecânico, portador do passaporte PAA628884, inscrito no
CPF/MF sob o n.º 717.251.251-02, com endereço comercial na Rua Tabapuã, n.º 81, 7º andar, Bairro Itaim
Bibi, São Paulo/SP, ambas compondo o CONSÓRCIO FROTA POA, firmam o presente Termo Aditivo
ao Contrato nº 08.170.064/2012, com base no art. 65, inciso II, “b”, art. 57, § 1º, inciso II, da Lei 8.666/93,
justificativas técnica e administrativa, conforme cláusulas que seguem:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Da Prorrogação Contratual
Tendo em vista a necessidade de extensão do prazo contratual para a resolução de pendências mútuas, as
partes têm entre si acordado estender a vigência contratual por 90 (noventa) dias, a contar de 21 de agosto
de 2022.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - Dos Recursos Financeiros
Tendo em vista as razões da prorrogação contratual, consubstanciada nos motivos acima relatados, o
presente instrumento não importa em qualquer contraprestação pecuniária adicional pela TRENSURB,
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importando apenas no vínculo contratual para a consecução do objeto nos moldes previstos no Edital,
descabendo suplementação de recursos financeiros.
 
CLAUSULA TERCEIRA – Da Ratificação
Este é o décimo sétimo Termo Aditivo ao contrato originário, permanecendo inalteradas e ratificadas todas
as demais condições e disposições do instrumento principal, que não tenham sido expressamente
modificadas pelo presente aditamento.
 
E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente eletronicamente, nos termos das normas
internas e legais.

Documento assinado eletronicamente por Zilba Maria Verza da Rosa, Gerente em 19/08/2022, às
11:36, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104, NPG-TDI-201 e
NG-PES-702.

Documento assinado eletronicamente por PIERRE-EMMANUEL JULIEN ALBERT BERCAIRE,
Usuário Externo em 19/08/2022, às 11:54, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB
- NPG-ORG-104, NPG-TDI-201 e NG-PES-702.

Documento assinado eletronicamente por Unai Etxarri Moraza, Usuário Externo em 19/08/2022,
às 14:19, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104, NPG-TDI-201 e
NG-PES-702.

Documento assinado eletronicamente por Nelson Lidio Nunes, Diretor de Operações em
19/08/2022, às 14:34, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104,
NPG-TDI-201 e NG-PES-702.

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Luis Felippe, Diretor Presidente Substituto em
19/08/2022, às 14:39, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104,
NPG-TDI-201 e NG-PES-702.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trensurb.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0419554 e o
código CRC 537CF770.
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TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 08.170.064/2012-R

 

 

DÉCIMO OITAVO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO
ENTRE A EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S/A - TRENSURB E CONSÓRCIO FROTAPOA (ALSTOM BRASIL
ENERGIA E TRANSPORTE LTDA. E CAF BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S/A)

 

 

Pelo presente Termo Aditivo ao contrato em epígrafe, de um lado a EMPRESA DE
TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A - TRENSURB , sociedade de economia mista, vinculada
ao Ministério das Cidades, com sede na Av. Ernesto Neugebauer, 1985, nesta capital, inscrita no CGC/MF,
sob n.º 90.976.853/0001-56, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelos
Diretores-Presidente e de Administração e Finanças, respectivamente PEDRO BISCH NETO e GERALDO
LUÍS FELIPPE, e ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA , pessoa jurídica de direito
privado com sede na Rua Virgílio Wey, nº 150, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
88.309.620/0001-58, e estabelecimento filial na ESTM do Pinhão, 2801, Pinhão, Taubaté/SP, CEP 12051-
573, inscrita no CNPJ sob o nº 88.309.620/0032-54, inscrição estadual 688.337.711.116 e NIRE
35.904.883.956, representada neste ato por seu Procurador, Sr. PIERRE-EMMANUEL JULIEN ALBERT
BERCAIRE, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/SP nº 230.916, inscrito no CPF/MF sob o nº
053.088.777-00, com endereço comercial na Rua Virgílio Wey, nº 150, São Paulo/SP e CAF BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua Tabapuã, n.º 81, 7º
andar, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.430.238/0001-82, e
estabelecimento filial na Av. Ytamaraka s/n Gleba A – Sitio Santana Boa Vista, Hortolândia, São Paulo/SP,
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 024.302.38/0006-97, representada neste ato por seu representante legal Sr.
UNAI ETXARRI MORAZA, espanhol, casado, engenheiro mecânico, portador do passaporte PAA628884,
inscrito no CPF/MF sob o n.º 717.251.251-02, com endereço comercial na Rua Tabapuã, n.º 81, 7º andar,
Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, ambas compondo o CONSÓRCIO FROTA POA , firmam o presente
Termo Aditivo ao Contrato nº 08.170.064/2012, com base no art. 65, inciso II, “b”, art. 57, § 1º, inciso II, da
Lei 8.666/93, justificativas técnica e administrativa, conforme cláusulas que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da Prorrogação Contratual
Tendo em vista a necessidade de extensão do prazo contratual para a resolução de

pendências mútuas, as partes têm entre si acordado estender a vigência contratual por 90 (noventa) dias, a
contar de 19 de novembro de 2022.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Dos Recursos Financeiros
Tendo em vista as razões da prorrogação contratual, consubstanciada nos motivos acima

relatados, o presente instrumento não importa em qualquer contraprestação pecuniária adicional pela
TRENSURB, importando apenas no vínculo contratual para a consecução do objeto nos moldes previstos no
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TRENSURB, importando apenas no vínculo contratual para a consecução do objeto nos moldes previstos no
Edital, descabendo suplementação de recursos financeiros.

 

CLAUSULA TERCEIRA – Da Ratificação
Este é o décimo oitavo Termo Aditivo ao contrato originário, permanecendo inalteradas e

ratificadas todas as demais condições e disposições do instrumento principal, que não tenham sido
expressamente modificadas pelo presente aditamento.

 

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente eletronicamente, nos termos
das normas internas e legais.

Documento assinado eletronicamente por PIERRE-EMMANUEL JULIEN ALBERT
BERCAIRE, Usuário Externo em 17/11/2022, às 11:36, conforme Normas de Procedimentos
Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104, NPG-TDI-201 e NG-PES-702.

Documento assinado eletronicamente por Unai Etxarri Moraza, Usuário Externo em
17/11/2022, às 13:49, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104,
NPG-TDI-201 e NG-PES-702.

Documento assinado eletronicamente por Maria Gabriela Puente de Souza, Advogado em
17/11/2022, às 14:41, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104,
NPG-TDI-201 e NG-PES-702.

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Luis Felippe , Diretor de Administração e
Finanças  em 17/11/2022, às 15:12, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB -
NPG-ORG-104, NPG-TDI-201 e NG-PES-702.

Documento assinado eletronicamente por Pedro de Souza Bisch Neto, Diretor Presidente  em
17/11/2022, às 15:50, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104,
NPG-TDI-201 e NG-PES-702.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trensurb.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0448532
e o código CRC 24020325.

0000958.00002274/2020-86 0448532v2

Termo Aditivo 08.170.064/2012-R (0448532)         SEI 0000958.00002274/2020-86 / pg. 2



EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
Avenida Ernesto Neugebauer, 1985 - Bairro Humaitá - CEP 90250-140 - Porto Alegre - RS - www.trensurb.gov.br

PROCESSO: 0000958.00002274/2020-86

TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 08.170.064/2012-S

 

 

DÉCIMO NONO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO
ENTRE A EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
S/A - TRENSURB E CONSÓRCIO FROTAPOA (ALSTOM BRASIL
ENERGIA E TRANSPORTE LTDA. E CAF BRASIL INDÚSTRIA E
COMÉRCIO S/A)

 

 

Pelo presente Termo Aditivo ao contrato em epígrafe, de um lado a EMPRESA DE
TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A - TRENSURB , sociedade de economia mista, vinculada
ao Ministério das Cidades, com sede na Av. Ernesto Neugebauer, 1985, nesta capital, inscrita no CGC/MF,
sob n.º 90.976.853/0001-56, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelos
Diretores-Presidente e de Administração e Finanças, respectivamente PEDRO BISCH NETO e GERALDO
LUÍS FELIPPE, e ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA , pessoa jurídica de direito
privado com sede na Rua Virgílio Wey, nº 150, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
88.309.620/0001-58, e estabelecimento filial na ESTM do Pinhão, 2801, Pinhão, Taubaté/SP, CEP 12051-
573, inscrita no CNPJ sob o nº 88.309.620/0032-54, inscrição estadual 688.337.711.116 e NIRE
35.904.883.956, representada neste ato por seu Procurador, Sr. PIERRE-EMMANUEL JULIEN ALBERT
BERCAIRE, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/SP nº 230.916, inscrito no CPF/MF sob o nº
053.088.777-00, com endereço comercial na Rua Virgílio Wey, nº 150, São Paulo/SP e CAF BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua Tabapuã, n.º 81, 7º
andar, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.430.238/0001-82, e
estabelecimento filial na Av. Ytamaraka s/n Gleba A – Sitio Santana Boa Vista, Hortolândia, São Paulo/SP,
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 024.302.38/0006-97, representada neste ato por seu representante legal Sr.
UNAI ETXARRI MORAZA, espanhol, casado, engenheiro mecânico, portador do passaporte PAA628884,
inscrito no CPF/MF sob o n.º 717.251.251-02, com endereço comercial na Rua Tabapuã, n.º 81, 7º andar,
Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, ambas compondo o CONSÓRCIO FROTA POA , firmam o presente
Termo Aditivo ao Contrato nº 08.170.064/2012, com base no art. 65, inciso II, “b”, art. 57, § 1º, inciso II, da
Lei 8.666/93, justificativas técnica e administrativa, conforme cláusulas que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da Prorrogação Contratual
Tendo em vista a necessidade de extensão do prazo contratual para a resolução de

pendências mútuas, as partes têm entre si acordado estender a vigência contratual por 90 (noventa) dias, a
contar de 17 de fevereiro de 2023.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Dos Recursos Financeiros
Tendo em vista as razões da prorrogação contratual, consubstanciada nos motivos acima

relatados, o presente instrumento não importa em qualquer contraprestação pecuniária adicional pela
TRENSURB, importando apenas no vínculo contratual para a consecução do objeto nos moldes previstos no
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Edital, descabendo suplementação de recursos financeiros.

 

CLAUSULA TERCEIRA – Da Ratificação
Este é o décimo nono Termo Aditivo ao contrato originário, permanecendo inalteradas e

ratificadas todas as demais condições e disposições do instrumento principal, que não tenham sido
expressamente modificadas pelo presente aditamento.

 

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente eletronicamente, nos termos
das normas internas e legais.

Documento assinado eletronicamente por Unai Etxarri Moraza, Usuário Externo em
01/02/2023, às 11:50, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104,
NPG-TDI-201 e NG-PES-702.

Documento assinado eletronicamente por PIERRE-EMMANUEL JULIEN ALBERT
BERCAIRE, Usuário Externo em 14/02/2023, às 14:38, conforme Normas de Procedimentos
Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104, NPG-TDI-201 e NG-PES-702.

Documento assinado eletronicamente por Zilba Maria Verza da Rosa, Gerente  em 14/02/2023,
às 14:44, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104, NPG-TDI-
201 e NG-PES-702.

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Luis Felippe , Diretor de Administração e
Finanças  em 14/02/2023, às 14:50, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB -
NPG-ORG-104, NPG-TDI-201 e NG-PES-702.

Documento assinado eletronicamente por Pedro de Souza Bisch Neto, Diretor Presidente  em
14/02/2023, às 16:58, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104,
NPG-TDI-201 e NG-PES-702.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trensurb.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0465546
e o código CRC 17E2FB32.
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EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
Avenida Ernesto Neugebauer, 1985 - Bairro Humaitá - CEP 90250-140 - Porto Alegre - RS - www.trensurb.gov.br

PROCESSO: 0000958.00002274/2020-86

TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 08.170.064/2012-T

 

 

VIGÉSIMO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO
ENTRE A EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO
ALEGRE S/A - TRENSURB E CONSÓRCIO FROTAPOA
(ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA. E CAF
BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A)

 

 

Pelo presente Termo Aditivo ao contrato em epígrafe, de um lado a EMPRESA DE
TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A - TRENSURB , sociedade de economia mista,
vinculada ao Ministério das Cidades, com sede na Av. Ernesto Neugebauer, 1985, nesta capital, inscrita no
CGC/MF, sob n.º 90.976.853/0001-56, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada
pelos Diretores-Presidente e de Administração e Finanças, respectivamente PEDRO BISCH NETO e
GERALDO LUÍS FELIPPE, e ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA , pessoa
jurídica de direito privado com sede na Rua Virgílio Wey, nº 150, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob
o nº 88.309.620/0001-58, e estabelecimento filial na ESTM do Pinhão, 2801, Pinhão, Taubaté/SP, CEP
12051-573, inscrita no CNPJ sob o nº 88.309.620/0032-54, inscrição estadual 688.337.711.116 e NIRE
35.904.883.956, representada neste ato por seu Procurador, Sr. PIERRE-EMMANUEL JULIEN ALBERT
BERCAIRE, brasileiro, casado, advogado, portador da OAB/SP nº 230.916, inscrito no CPF/MF sob o nº
053.088.777-00, com endereço comercial na Rua Virgílio Wey, nº 150, São Paulo/SP e CAF BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua Tabapuã, n.º 81,
7º andar, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 02.430.238/0001-82, e
estabelecimento filial na Av. Ytamaraka s/n Gleba A – Sitio Santana Boa Vista, Hortolândia, São
Paulo/SP, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 024.302.38/0006-97, representada neste ato por seu
representante legal Sr. UNAI ETXARRI MORAZA, espanhol, casado, engenheiro mecânico, portador do
passaporte PAA628884, inscrito no CPF/MF sob o n.º 717.251.251-02, com endereço comercial na Rua
Tabapuã, n.º 81, 7º andar, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, ambas compondo o CONSÓRCIO FROTA
POA, firmam o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 08.170.064/2012, com base no art. 65, inciso II,
“b”, art. 57, § 1º, inciso II, da Lei 8.666/93, justificativas técnica e administrativa, conforme cláusulas que
seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da Prorrogação Contratual
Tendo em vista a necessidade de extensão do prazo contratual para a resolução de

pendências mútuas, as partes têm entre si acordado estender a vigência contratual por 180 (cento e oitenta)
dias, a contar de 18 de maio de 2023.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - Dos Recursos Financeiros
Tendo em vista as razões da prorrogação contratual, consubstanciada nos motivos acima

relatados, o presente instrumento não importa em qualquer contraprestação pecuniária adicional pela
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TRENSURB, importando apenas no vínculo contratual para a consecução do objeto nos moldes previstos
no Edital, descabendo suplementação de recursos financeiros.

 

CLAUSULA TERCEIRA – Da Ratificação
Este é o vigésimo Termo Aditivo ao contrato originário, permanecendo inalteradas e

ratificadas todas as demais condições e disposições do instrumento principal, que não tenham sido
expressamente modificadas pelo presente aditamento.

 

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente eletronicamente, nos
termos das normas internas e legais.

Documento assinado eletronicamente por Unai Etxarri Moraza, Usuário Externo em 18/05/2023, às
16:48, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104, NPG-TDI-201 e NG-
PES-702.

Documento assinado eletronicamente por Zilba Maria Verza da Rosa , Gerente em 18/05/2023, às
16:53, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104, NPG-TDI-201 e NG-
PES-702.

Documento assinado eletronicamente por Geraldo Luis Felippe, Diretor de Administração e
Finanças em 18/05/2023, às 18:11, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-
ORG-104, NPG-TDI-201 e NG-PES-702.

Documento assinado eletronicamente por PIERRE-EMMANUEL JULIEN ALBERT BERCAIRE ,
Usuário Externo em 19/05/2023, às 08:09, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB -
NPG-ORG-104, NPG-TDI-201 e NG-PES-702.

Documento assinado eletronicamente por Pedro de Souza Bisch Neto , Diretor Presidente em
19/05/2023, às 10:42, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104, NPG-
TDI-201 e NG-PES-702.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.trensurb.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0487855 e o
código CRC 7D50E63D.
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EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
Avenida Ernesto Neugebauer, 1985 - Bairro Humaitá - CEP 90250-140 - Porto Alegre - RS - www.trensurb.gov.br

PROCESSO: 0000958.00002274/2020-86

TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 08.170.064/2012-V

 

 

VIGÉSIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE EMPRESA
DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A - TRENSURB E CONSÓRCIO
FROTAPOA (ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA. E CAF BRASIL
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A)

 

 

Pelo presente Termo Aditivo ao contrato em epígrafe, de um lado EMPRESA DE TRENS URBANOS DE
PORTO ALEGRE S/A - TRENSURB , empresa pública vinculada ao Ministério das Cidades, com sede na Av. Ernesto
Neugebauer, 1985, nesta capital, inscrita no CNPJ sob n.º 90.976.853/0001-56, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo Diretor-Presidente Sr. Fernando Stephan Marroni e pela Diretora de Administração e Finanças Sra. Vanessa
Fraga da Rocha, e ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA. , pessoa jurídica de direito privado com sede na
Rua Virgílio Wey, nº 150, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob nº 88.309.620/0001-58, e estabelecimento filial na ESTM do
Pinhão, 2801, Pinhão, Taubaté/SP, CEP 12051-573, inscrito no CNPJ sob o nº 88.309.620/0032-54, inscrição estadual
688.337.711.116 e NIRE 35.904.883.956, representada neste ato por seu Procurador Sr. ERIC LOUIS FARCETTE, francês,
casado, administrador, portador do RNE: V-212448-B e inscrito no CPF sob nº 215.645.088-97, com endereço comercial na Rua
Virgílio Wey, nº 150, Sala 1, São Paulo/SP e CAF BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A, pessoa jurídica de direito privado
com sede na Rua Tabapuã, n.º 81, 7º andar, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob n.º 02.430.238/0001-82, e
estabelecimento filial na Av. Ytamaraka s/n Gleba A – Sitio Santana Boa Vista, Hortolândia, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ sob
n.º 024.302.38/0006-97, representada neste ato por seu representante legal Sr. UNAI ETXARRI MORAZA, espanhol, casado,
engenheiro mecânico, portador do passaporte PAA628884, inscrito no CPF sob n.º 717.251.251-02, com endereço comercial na
Rua Tabapuã, n.º 81, 7º andar, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, ambas compondo o CONSÓRCIO FROTA POA, pessoa jurídica
de direito privado com sede na Av. Embaixador Macedo Soares, nº 10001, Edif. 41, Vila Anastácio, CEP 05.035-000, São
Paulo/SP, inscrito no CNPJ sob nº 17.330.276/0001-30, a seguir denominada CONTRATADA, firmam o presente Termo Aditivo
ao Contrato nº 08.170.064/2012, com base no art. 65, inciso II, “b” e art. 57, § 1º, inciso II, da Lei 8.666/93, justificativas técnica e
administrativa, conforme cláusulas que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da Prorrogação Contratual
Tendo em vista a necessidade de extensão do prazo contratual para a resolução de pendências mútuas, as partes

têm entre si acordado estender a vigência contratual por 01 (um) ano, a contar de 08 de julho de 2024.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Cronograma
Considerando-se a existência de itens do contrato ainda pendentes de atendimento por parte da

CONTRATADA, as partes acordam o seu saneamento conforme cronograma a seguir exposto, no qual restam discriminados os
itens ainda pendentes e o respectivo prazo de entrega por parte da CONTRATADA:
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CLÁUSULA TERCEIRA - Dos Recursos Financeiros
Tendo em vista as razões da prorrogação contratual, consubstanciada nos motivos acima relatados, o presente

instrumento não importa em qualquer contraprestação pecuniária adicional pela TRENSURB, para a consecução do objeto nos
moldes previstos no Edital, descabendo suplementação de recursos financeiros.

 

CLÁUSULA QUARTA – Do Recebimento Definitivo
Acordam as partes que, em sendo integralmente sanadas, pela CONTRATADA, as pendências elencadas no

cronograma constante na Cláusula Segunda, nos prazos ali estabelecidos, será formalizado pela CONTRATANTE o Termo de
Recebimento Definitivo, desde que eliminadas pela CONTRATADA todas as eventuais pendências técnicas e tenham sido
validados todos os indicadores de confiabilidade dos sistemas, conforme definido em Especificação Técnica – Item 1.1.4.4 do
Anexo A do Edital do RDC nº 001/2012 constante no Processo Administrativo SEI nº 0000958.00002274/2020-86 (documentos
0295395 e 0295126).

 

CLAUSULA QUINTA – Da Ratificação
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Este é o vigésimo segundo Termo Aditivo ao contrato originário, permanecendo inalteradas e ratificadas todas as
demais condições e disposições do instrumento principal, que não tenham sido expressamente modificadas pelo presente
aditamento.

 

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam o presente eletronicamente, nos termos das normas internas e
legais.

 

 

ANEXO I – LISTA DE ATIVIDADES A REALIZAR
 

Lista de atividades a serem realizadas pelas Partes (Consórcio FROTAPOA e TRENSURB), conforme
cronograma previamente acordado, visando o encerramento definitivo do contrato:

 

Atividade 1: Quantidade de Logins para DDU - Ajuste para 500 ID`s
O Consórcio irá fornecer uma nova versão de software contemplando o aumento de número de logins para DDU

de 200 para 500 ID’s em até 1 mês após a assinatura deste termo aditivo conforme cronograma acordado. Posteriormente será
entregue cópia do software e documentação atualizada

 

Atividade 2: Modificação no Sistema de Baterias - Autonomia
Com o objetivo de otimizar o sistema de baterias fornecido para os trens, o Consórcio irá realizar uma

modificação técnica no referido sistema objeto de fornecimento do contrato, a saber:

 

Etapa 1 - Confirmação da solução técnica através da validação do protótipo em até 2 meses após a assinatura
deste termo aditivo sendo conforme cronograma acordado:

- Versão “draft” do esquemático para aplicação da modificação no trem protótipo (já realizado pelo Consórcio);

- Aquisição da lista de materiais para aplicação no trem protótipo ((já realizado pelo Consórcio);

- Aplicação da solução no trem protótipo pelo Consórcio para validação (a realizar conforme cronograma
acordado).

Etapa 2 - Confirmação da solução técnica através da validação do protótipo em até 4 meses após a assinatura
deste termo aditivo conforme cronograma acordado:

- O Consórcio irá revisar o projeto de acordo com a solução validada - esquemático, lista de cabos e desenhos
mecânicos ( conforme cronograma acordado);

- Aplicação da solução no trem 2 pelo Consórcio para transferência do conhecimento do serviço de instalação
para Trensurb (conforme cronograma acordado);

- Entrega dos materiais de instalação e documentação pelo Consórcio, para Trensurb implementar a modificação
no restante da frota S200, trem 3 até 15 (conforme cronograma acordado).

Atividade 3: Reposicionamento da Válvula de Regulagem da Suspensão no Centro do Truque
Com o objetivo de melhorar/otimizar o sistema fornecido, o Consórcio irá fornecer a revisão do projeto

executivo/técnico de engenharia que envolve o reposicionamento da válvula de regulagem da suspensão no centro do truque, para
posterior implementação exclusiva por parte da Trensurb, em até 4 meses após a assinatura deste termo aditivo conforme
cronograma acordado.

 

Atividade 4: Novo Adaptador de Engate para Reboque por Locomotiva
O Consórcio irá fornecer 2 (dois) novos adaptadores de engate para reboque por locomotiva (conforme projeto já

previamente aprovado entre as partes), em até 12 meses após a assinatura deste termo aditivo conforme cronograma acordado.

 

Atividade 5: Complemento de Fornecimento de Ferramentas Especiais
O Consórcio irá fornecer em até 7 meses após a assinatura deste termo aditivo conforme cronograma acordado, a

seguinte lista adicional de ferramentas especiais:
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Atividade 6: Complemento de Fornecimento de Sobressalentes - 2 indutores
O Consórcio irá fornecer em até 7 meses após a assinatura deste termo aditivo conforme cronograma acordado, 2

(dois) indutores de linha adicionais modelo ADELCO código Alstom AA00002162256.

 

Documento assinado eletronicamente por ERIC LOUIS FARCETTE, Usuário Externo em 05/07/2024, às 14:07, conforme
Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104, NG-TDI-201 e NG-PES-702.

Documento assinado eletronicamente por Unai Etxarri Moraza, Usuário Externo em 05/07/2024, às 14:28, conforme Normas de
Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104, NG-TDI-201 e NG-PES-702.

Documento assinado eletronicamente por Alysson Isaac Stumm Bentlin , Gerente em 05/07/2024, às 14:51, conforme Normas de
Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104, NG-TDI-201 e NG-PES-702.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Fraga da Rocha , Diretor de Administração e Finanças  em 05/07/2024, às
15:14, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104, NG-TDI-201 e NG-PES-702.

Documento assinado eletronicamente por Ernani Fagundes, Diretor de Operações e Diretor Presidente Substituto  em
05/07/2024, às 16:32, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104, NG-TDI-201 e NG-PES-702.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trensurb.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0574988 e o código CRC C9A5A803.
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EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE
Avenida Ernesto Neugebauer, 1985 - Bairro Humaitá - CEP 90250-140 - Porto Alegre - RS - www.trensurb.gov.br

PROCESSO: 0000958.00002274/2020-86

TERMO ADITIVO

TERMO ADITIVO Nº 08.170.064/2012-X

 

 

VIGÉSIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO FIRMADO ENTRE EMPRESA DE TRENS URBANOS
DE PORTO ALEGRE S/A - TRENSURB E CONSÓRCIO FROTAPOA (ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE
LTDA. E CAF BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A)

 

 

Pelo presente Termo Aditivo ao contrato em epígrafe, de um lado EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALEGRE S/A -
TRENSURB, empresa pública vinculada ao Ministério das Cidades, com sede na Av. Ernesto Neugebauer, 1985, nesta capital, inscrita no CNPJ sob n.º
90.976.853/0001-56, a seguir denominada CONTRATANTE, neste ato representada pelo Diretor-Presidente Sr. Fernando Stephan Marroni e pela Diretora
de Administração e Finanças Sra. Vanessa Fraga da Rocha, e ALSTOM BRASIL ENERGIA E TRANSPORTE LTDA. , pessoa jurídica de direito
privado com sede na Rua Virgílio Wey, nº 150, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob nº 88.309.620/0001-58, e estabelecimento filial na ESTM do Pinhão,
2801, Pinhão, Taubaté/SP, CEP 12051-573, inscrito no CNPJ sob o nº 88.309.620/0032-54, inscrição estadual 688.337.711.116 e NIRE 35.904.883.956,
representada neste ato por seu Procurador Sr. ERIC LOUIS FARCETTE, francês, casado, administrador, portador do RNE: V-212448-B e inscrito no CPF
sob nº 215.645.088-97, com endereço comercial na Rua Virgílio Wey, nº 150, Sala 1, São Paulo/SP e CAF BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A ,
pessoa jurídica de direito privado com sede na Rua Tabapuã, n.º 81, 7º andar, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, inscrita no CNPJ sob n.º 02.430.238/0001-82,
e estabelecimento filial na Av. Ytamaraka s/n Gleba A – Sitio Santana Boa Vista, Hortolândia, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ sob n.º 024.302.38/0006-97,
representada neste ato por seu representante legal Sr. UNAI ETXARRI MORAZA, espanhol, casado, engenheiro mecânico, portador do passaporte
PAA628884, inscrito no CPF sob n.º 717.251.251-02, com endereço comercial na Rua Tabapuã, n.º 81, 7º andar, Bairro Itaim Bibi, São Paulo/SP, ambas
compondo o CONSÓRCIO FROTA POA , pessoa jurídica de direito privado com sede na Av. Embaixador Macedo Soares, nº 10001, Edif. 41, Vila
Anastácio, CEP 05.035-000, São Paulo/SP, inscrito no CNPJ sob nº 17.330.276/0001-30, a seguir denominada CONTRATADA, firmam o presente Termo
Aditivo ao Contrato nº 08.170.064/2012, com base no art. 65, inciso II, “b” e art. 57, § 1º, inciso II, da Lei 8.666/93, justificativas técnica e administrativa,
conforme cláusulas que seguem:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – Da Prorrogação Contratual
Tendo em vista a necessidade de extensão do prazo contratual para a resolução de pendências mútuas, as partes têm entre si acordado

estender a vigência contratual por 06 (seis) meses, a contar de 08 de julho de 2025.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – Do Cronograma
Considerando-se a existência de itens do contrato ainda pendentes de atendimento por parte da CONTRATADA, as partes acordam o seu

saneamento conforme cronograma a seguir exposto, no qual restam discriminados os itens ainda pendentes e o respectivo prazo de entrega por parte da
CONTRATADA:
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ANEXO I – LISTA DE ATIVIDADES A REALIZAR
Lista de atividades a serem realizadas pelas Partes (Consórcio FROTAPOA e TRENSURB), conforme cronograma previamente acordado,

visando o encerramento definitivo do contrato:

 

Atividade 1: Quantidade de Logins para DDU - Ajuste para 500 ID`s
O Consórcio já forneceu uma nova versão de software contemplando o aumento de número de logins para DDU de 200 para 500 ID’s,

conforme termo aditivo anterior e cronograma acordado. Inclusive com cópia do software, a documentação atualizada juntamente com os demais sistemas
está previsto no item 7.1 Atualização dos Manuais, durante o mês cinco do cronograma.

 

Atividade 2: Modificação no Sistema de Baterias - Autonomia
Com o objetivo de otimizar o sistema de baterias fornecido para os trens, o Consórcio irá realizar uma modificação técnica no referido

sistema objeto de fornecimento do contrato, a saber:

Lista de atividades a serem realizadas pelas Partes (Consórcio FROTAPOA e TRENSURB), conforme cronograma previamente acordado,
visando o encerramento definitivo do contrato:

Etapa 1 - Protótipo para primeiro Trem

Validação da funcionalidade - Etapa já realizada pelo Consórcio;

Atualização do Projeto - Revisão após a validação da funcionalidade em até 30 dias após a assinatura deste termo aditivo sendo conforme
cronograma acordado;

Procedimento de Testes a realizar conforme cronograma acordado;

Aquisição dos Materiais adicionais para instalação conforme cronograma acordado;

Entrega dos Materiais para o primeiro Trem protótipo conforme cronograma acordado;

Retrabalho do primeiro Trem conforme cronograma acordado;

Aplicação da solução no trem protótipo pelo Consórcio para validação (a realizar conforme cronograma acordado).

Aprovação peal TRENSURB da solução (a realizar conforme cronograma acordado).

Etapa 2 - Confirmação da solução técnica através da validação do protótipo do trem para instação da solução no segundo trem protótipo em
até 5 meses após a assinatura deste termo aditivo conforme cronograma acordado:

- O Consórcio irá revisar o projeto de acordo com a solução validada - esquemático, lista de cabos e desenhos mecânicos ( conforme
cronograma acordado);

- Aplicação da solução no trem 2 pelo Consórcio para transferência do conhecimento do serviço de instalação para Trensurb (conforme
cronograma acordado);

- Entrega dos materiais de instalação e documentação pelo Consórcio, para Trensurb implementar a modificação no restante da frota S200,
trem 3 até 15 (conforme cronograma acordado).
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Atividade 3: Reposicionamento da Válvula de Regulagem da Suspensão no Centro do Truque
Com o objetivo de melhorar/otimizar o sistema fornecido, o Consórcio irá fornecer a revisão do projeto executivo/técnico de engenharia

que envolve o reposicionamento da válvula de regulagem da suspensão no centro do truque, para posterior avaliação e aprovação, sendo que a
implementação exclusiva será por parte da Trensurb, após a assinatura deste termo aditivo conforme cronograma acordado.

 

Atividade 4: Novo Adaptador de Engate para Reboque por Locomotiva
O Consórcio irá fornecer 2 (dois) novos adaptadores de engate para reboque por locomotiva (conforme projeto já previamente aprovado

entre as partes), em até 05 meses após a assinatura deste termo aditivo conforme cronograma acordado.

 

Atividade 5: Complemento de Fornecimento de Ferramentas Especiais
O Consórcio irá fornecer entregas parciais entre o terceiro até o sexto mês, após a assinatura deste termo aditivo, conforme cronograma

acordado, a seguinte lista adicional de ferramentas especiais:

 

Atividade 6: Complemento de Fornecimento de Sobressalentes - 2 indutores
O Consórcio irá fornecer em até 30 dias após a assinatura deste termo aditivo conforme cronograma acordado, 2 (dois) indutores de linha

adicionais modelo ADELCO código Alstom AA00002162256

 

Atividade 7: Manuais
O Consórcio irá fornecer em até 05 meses após a assinatura deste termo aditivo conforme cronograma acordado, a revisão dos Manuais nas

quais estes itens foram adequados, integrados, susbstituídos ou adaptados, em especial aos itens mencionados no cronograma.

Documento assinado eletronicamente por Reginaldo Viana Da Rocha , Usuário Externo em 04/07/2025, às 14:55, conforme Normas de Procedimentos Gerais
TRENSURB - NPG-ORG-104, NG-TDI-201 e NG-PES-702.

Documento assinado eletronicamente por Unai Etxarri Moraza, Usuário Externo em 04/07/2025, às 17:19, conforme Normas de Procedimentos Gerais
TRENSURB - NPG-ORG-104, NG-TDI-201 e NG-PES-702.

Documento assinado eletronicamente por Alysson Isaac Stumm Bentlin , Gerente em 07/07/2025, às 08:56, conforme Normas de Procedimentos Gerais
TRENSURB - NPG-ORG-104, NG-TDI-201 e NG-PES-702.

Documento assinado eletronicamente por Nazur Telles Garcia, Diretor Presidente em 07/07/2025, às 09:03, conforme Normas de Procedimentos Gerais
TRENSURB - NPG-ORG-104, NG-TDI-201 e NG-PES-702.

Documento assinado eletronicamente por Ernani Fagundes, Diretor de Operações e Diretor de Administração e Finanças Substituto em 07/07/2025, às
10:37, conforme Normas de Procedimentos Gerais TRENSURB - NPG-ORG-104, NG-TDI-201 e NG-PES-702.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.trensurb.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 0700699 e o código CRC 0684BF2D.

0000958.00002274/2020-86 0700699v2

Termo Aditivo 08.170.064/2012-X (0700699)         SEI 0000958.00002274/2020-86 / pg. 4


	Termo Aditivo 08.170.064/2012-X (0700699)

